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9989 MOBILIDADE URBANA 30.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

15 453 9989 0B10 APOIO A IMPLANTACAO DE CORREDOR EXPRESSO DE
TRANSPORTE COLETIVO URBANO - TRECHO PARQUE
DOM PEDRO II - CIDADE TIRADENTES - SP

30.000.000

15 453 9989 0B10 0103 APOIO A IMPLANTACAO DE CORREDOR EXPRESSO DE
TRANSPORTE COLETIVO URBANO - TRECHO PARQUE
DOM PEDRO II - CIDADE TIRADENTES - SP - NO MUNI-
CIPIO DE SAO PAULO - SP (CREDITO EXTRAORDINARIO)

30.000.000

F 4 3 90 0 111 30.000.000

TOTAL - FISCAL 36.528.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 36.528.000

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES

UNIDADE : 56202 - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1295 DESCENTRALIZACAO DOS SISTEMAS DE TRANSPORTE FERROVIARIO URBANO DE PASSA-
GEIROS

30.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

15 453 1295 0A39 APOIO A IMPLANTACAO DO TRECHO LAPA-PIRAJA DO
SISTEMA DE TRENS URBANOS DE SALVADOR - BA

30.000.000

15 453 1295 0A39 0029 APOIO A IMPLANTACAO DO TRECHO LAPA-PIRAJA DO
SISTEMA DE TRENS URBANOS DE SALVADOR - BA - NO
ESTADO DA BAHIA

30.000.000

F 4 3 90 0 111 30.000.000

TOTAL - FISCAL 30.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 30.000.000

<!ID239409-0>

LEI No- 11.471, DE 19 DE ABRIL DE 2007

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério das Relações Exteriores,
no valor de R$ 20.000.000,00, (vinte milhões de reais), para os fins que
especifica.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 354, de
2007, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso
Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério das Relações Exteriores, no
valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo
desta Lei.

Art. 2o A abertura do crédito de que trata o art. 1o desta Lei correrá à conta de Recursos
Ordinários do Tesouro Nacional.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 19 de abril de 2007; 186o da Independência e 119o da República

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ORGAO : 35000 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

UNIDADE : 35101 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1264 RELACOES DO BRASIL COM ESTADOS ESTRANGEIROS 20.000.000

AT I V I D A D E S

07 211 1264 6284 RELACOES E NEGOCIACOES COM OS PAISES-MEMBROS
DO MERCADO COMUM DO SUL - MERCOSUL E ASSO-
CIADOS

20.000.000

07 211 1264 6284 0101 RELACOES E NEGOCIACOES COM OS PAISES-MEMBROS
DO MERCADO COMUM DO SUL - MERCOSUL E ASSO-
CIADOS - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

20.000.000

F 3 2 90 0 100 20.000.000

TOTAL - FISCAL 20.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 20.000.000

Atos do Poder Executivo
.

<!ID242257-0>

DECRETO No- 6.076, DE 10 DE ABRIL DE 2007

Altera o Decreto no 6.046, de 22 de fevereiro de 2007, que dispõe sobre a
programação orçamentária e financeira, estabelece o cronograma mensal de
desembolso do Poder Executivo para o exercício de 2007.

(Publicado no Diário Oficial da União no 69, de 11 de abril de 2007, Seção 1, página 2)

Republica-se o Anexo, em face de incorreções.

ANEXO

(Anexo XI do Decreto no 6.046, de 22 de fevereiro de 2007)

RESULTADO PRIMÁRIO DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
E DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS - 2007

R$ bilhões

DISCRIMINAÇÃO jan-abr jan-ago jan-dez

1. RECEITA TOTAL 155,8 301,8 461,8
1.1 Receita Administrada pela SRF 130,6 257,2 393,9
1.2 Receitas Não Administradas 24,5 43,3 66,2
1.3 Contribuição ao FGTS (LC 110/01) 0,7 1,2 1,7

2. TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E MUNICÍPIOS 32,2 65,1 97,8
2.1 FPE/FPM/IPI-EE 25,6 51,3 77,1
2.2 Demais 6,6 13,8 20,7

3. RECEITA LÍQUIDA (1-2) 123,6 236,7 364,0

4. DESPESAS 82,6 167,4 269,3
4.1 Pessoal e Encargos Sociais 37,5 74,0 11 8 , 1
4.2 Outras Correntes e de Capital 45,0 93,4 151,1

4.2.1 Contribuição ao FGTS (LC 110/01) 0,7 1,2 1,7
4.2.2 Não Discricionárias 16,0 32,2 54,2
4.2.3 Discricionárias - LEJU + MPU 1,8 3,7 5,4
4.2.4 Discricionárias - Poder Executivo 26,6 56,3 89,9

5. RESULTADO DO TESOURO (3-4) 41,0 69,3 94,7

6. RESULTADO DA PREVIDÊNCIA (6.1-6.2) (14,4) (28,6) (46,3)
6.1 Arrecadação Líquida INSS 41,0 84,2 136,8
6.2 Benefícios da Previdência 55,4 11 2 , 9 183,1
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7. AJUSTE METODOLÓGICO - ITAIPU - - -

8. DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA - - -

9. RESULTADO PRIMÁRIO DO OF E DO OSS (5+6+7+8) 26,6 40,7 48,4

10. RESULTADO PRIMÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS 2,2 10,5 18,1

11. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO FEDERAL (9+10) 28,8 51,2 66,5

12. AÇÕES SELECIONADAS NOS TERMOS DO ART. 3o DA
LEI No 11.439, DE 2006

1,4 3,0 4,6

13. RESULTADO PRIMÁRIO PARA FINS DE CUMPRIMENTO
DA LDO - 2007 (11+12)

30,2 54,2 71,1

<!ID242259-0>

DECRETO No- 6.084, DE 19 DE ABRIL DE 2007

Promulga o Acordo Quadro de Cooperação
em Matéria de Defesa entre a República
Federativa do Brasil e a Argentina, cele-
brado em Puerto Iguazú, em 30 de novem-
bro de 2005.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil e a Re-
pública Argentina celebraram em Puerto Iguazú, em 30 de novembro
de 2005, um Acordo Quadro de Cooperação em Matéria de Defesa;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o referido
Acordo por meio do Decreto Legislativo no 484, de 20 de dezembro
de 2006;

Considerando que o Acordo entrou em vigor internacional
em 26 de janeiro de 2007, nos termos de seu art. 11;

D E C R E T A :

Art. 1o O Acordo Quadro de Cooperação em Matéria de
Defesa entre a República Federativa do Brasil e a República Ar-
gentina, celebrado em Puerto Iguazú, em 30 de novembro de 2005,
apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão
inteiramente como nele se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo,
assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do art.
49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos
gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de abril de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

ACORDO QUADRO DE COOPERAÇÃO EM MATÉRIA DE
DEFESA ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

E A REPÚBLICA ARGENTINA

A República Federativa do Brasil
e
A República Argentina
(doravante denominados "Partes"),

Desejando incrementar as boas e cordiais relações entre as Partes;

Tendo presente o Memorando de Entendimento entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e o Governo da República
Argentina de Consulta e Coordenação, firmado no Rio de Janeiro em
28 de abril de 1997;

Buscando contribuir para o desenvolvimento de suas relações
por meio da cooperação em assuntos políticos e estratégicos de in-
teresse mútuo em matéria de defesa;

Tendo presente o interesse comum na manutenção da paz e
segurança no plano internacional, e de que os conflitos internacionais
sejam solucionados por via pacífica;

Convencidos de que o entendimento mútuo, o trabalho con-
junto e a maior cooperação institucional entre as Partes favorecerá a
paz e a estabilidade internacional;

Reconhecendo a soberania e a igualdade dos Estados e a
não-intervenção em áreas de jurisdição exclusiva dos mesmos;

Acordam o seguinte:

ARTIGO 1
Objeto

A cooperação entre as Partes será regida pelos princípios da
igualdade, da reciprocidade e do interesse mútuo, em consonância
com as respectivas legislações nacionais e com as obrigações in-
ternacionais assumidas. Tem por objetivo principal fortalecer a co-
operação política em matéria de defesa, por meio da troca de ex-
periências em desenho e gestão de políticas de defesa e de ações nas
áreas de planejamento, gestão orçamentária, pesquisa e desenvolvi-
mento, apoio logístico e aquisição de produtos e serviços de defesa.

ARTIGO 2
Ações

As Partes desenvolverão as seguintes iniciativas, de comum
acordo e em conformidade com as leis e normas nacionais e in-
ternacionais, bem como com os respectivos procedimentos de pro-
teção da informação sigilosa e da propriedade intelectual:

a) compartilhar conhecimentos e experiências adquiridas na
área de operações, em particular na utilização de equipamento militar
de origem nacional e estrangeira, na padronização e interoperacio-
nalidade, bem como em operações internacionais de manutenção da
paz e no apoio mútuo no cumprimento dos regimes internacionais de
desarmamento de que ambos países participam;

b) compartilhar conhecimentos nas áreas de ciência e tec-
nologia, por meio de contatos científicos e de pesquisa nas diferentes
áreas da defesa, mediante troca de informações, visitas recíprocas e
outras iniciativas de interesse mútuo;

c) colaborar em assuntos relacionados a equipamentos e sis-
temas militares na área da indústria da defesa, promovendo a par-
ticipação conjunta em programas de investigação, intercâmbio de
informação técnica e encontros de especialistas em armamento e
equipamento;

d) promover ações conjuntas de treinamento e instrução mi-
litar, exercícios militares combinados, bem como a troca de infor-
mações correspondente; e

e) cooperar em outras áreas de defesa que possam ser de
interesse mútuo.

ARTIGO 3
Alcance da Cooperação

1.A cooperação entre as Partes, no campo da defesa, se
desenvolverá da seguinte forma:

a) visitas mútuas de delegações civis e militares de alto nível
dos respectivos Ministérios de Defesa a entidades civis e militares;

b) visitas mútuas de delegações, reuniões de pessoal e reu-
niões técnicas;

c) reuniões entre as instituições de defesa equivalentes;

d) intercâmbio de instrutores e estudantes de instituições
militares;

e) participação em cursos teóricos e práticos, seminários, de-
bates e simpósios em entidades militares, bem como em entidades civis
de interesse para a área de defesa e de comum acordo entre as Partes;

f) visitas de navios de guerra;

g) eventos culturais e desportivos; e

h) criação de facilidades na relação entre as bases industriais
de defesa de ambos países.

ARTIGO 4
Implementação

As Partes decidem estabelecer um grupo de trabalho con-
junto, sob responsabilidade da Secretaria de Política, Estratégia e
Assuntos Internacionais do Ministério da Defesa brasileiro e da Se-
cretaria de Assuntos Militares do Ministério de Defesa argentino,
integrado por representantes dos respectivos Ministério das Relações
Exteriores e de outras instituições relevantes, a serem designadas
pelas Partes, para decidir sobre as formas institucionais de imple-
mentação do presente Acordo Quadro, inclusive no que se refere à
revisão dos mecanismos atualmente existentes na área de defesa. Até
a conclusão desta tarefa, este grupo de trabalho conjunto continuará
coordenando as atividades de cooperação em matéria de defesa entre
ambas as Partes.

ARTIGO 5
Aspectos Financeiros

1.Todos os gastos incorridos com o pessoal participante em
atividades de cooperação derivadas deste Acordo serão regidas na
base da reciprocidade e de acordo com as seguintes condições, salvo
no caso de as Partes virem a determinar outra modalidade:

a) a Parte anfitriã cobrirá as despesas de transporte local para
as delegações;

b) a Parte de origem cobrirá as despesas de viajem, alo-
jamento e alimentação; e

c) a Parte de origem cobrirá os gastos relativos a tratamento
médico e dentário, remoção ou evacuação de seu pessoal enfermo,
ferido ou falecido.

2.Todos os custos correspondentes a atividades derivadas do
presente Acordo estarão sujeitas à disponibilidade de recursos fi-
nanceiros das Partes.

ARTIGO 6
Responsabilidade Civil

1.Nenhuma das Partes poderá iniciar ação civil contra a
outra Parte ou seu pessoal por danos causados em decorrência das
atividades que se enquadrem no âmbito do presente Acordo.

2.Em caso de dano causado por pessoal de uma Parte a
terceiros por imprudência, imperícia ou negligência, a Parte à qual
pertence o agente que provocou a ocorrência se responsabilizará pela
perda ou dano, nos termos da legislação vigente no Estado anfitrião.

3.De acordo com a legislação nacional do Estado anfitrião, as
Partes indenizarão todo dano que seu pessoal, no desempenho de seus
deveres oficiais nos termos deste Acordo, vier a causar a terceiros.

4.No caso em que pessoal de ambas as Partes sejam res-
ponsáveis pelos danos causados a terceiros, estas assumirão, soli-
dariamente, a responsabilidade correspondente.

ARTIGO 7
Segurança da Informação e do Material

1.A segurança da informação e do material trocado ou pro-
duzido em decorrência deste Acordo será estabelecida entre as Partes
por meio de um Acordo Complementar de proteção dos mesmos.

2.Enquanto o referido Acordo Complementar não entrar em
vigor, toda informação de defesa trocada diretamente entre as Partes,
assim como a informação de interesse comum obtida individualmente
de outras fontes pelas Partes será protegida de acordo com os se-
guintes princípios:

a) a Parte destinatária não transmitirá a terceiros países in-
formação obtida sob o presente Acordo sem prévia aprovação da
outra Parte;

b) a Parte destinatária procederá a classificar a informação,
conservando o mesmo nível atribuído pela Parte remetente e to-
mando, em conseqüência, as medidas necessárias de proteção; e

c) a informação será usada para a finalidade para a qual foi
produzida ou obtida.

3.Enquanto não entrar em vigor o Acordo Complementar
referido no parágrafo primeiro, a Parte destinatária não proverá ter-
ceiros países de equipamento militar ou tecnologia obtida sob o pre-
sente Acordo sem prévia aprovação da outra Parte.

4.As respectivas responsabilidades e obrigações das Partes
quanto à segurança e proteção do material sigiloso serão mantidas
depois do término deste Acordo.

ARTIGO 8
Protocolos Complementares/Emendas/Revisão/Programas

1.As Partes poderão assinar Protocolos Complementares nas
áreas específicas de cooperação em defesa, envolvendo entidades
civis e militares, nos termos deste Acordo.

2.Os programas de atividades derivadas deste Acordo ou dos
referidos Protocolos Complementares serão elaborados, desenvolvidos
e implementados por pessoas autorizadas do Ministério de Defesa da
República Federativa do Brasil e do Ministério de Defesa da Re-
pública Argentina.

3.Este Acordo poderá ser emendado ou revisado com o con-
sentimento das Partes, por troca de notas, por meio dos canais di-
plomáticos.

4.O início da negociação dos Protocolos Complementares,
emendas ou revisões, deverá ocorrer até 60 dias após o recebimento
da última notificação, os quais entrarão em vigor conforme previsto
no Artigo 11o, passando a ser parte integral deste Acordo.

ARTIGO 9
Solução de Controvérsias

Qualquer disputa relativa à interpretação ou aplicação deste
Acordo será solucionada por meio de consultas e negociações entre as
Partes, no âmbito do Ministério da Defesa da República Federativa do
Brasil e do Ministério da Defesa da República Argentina.
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